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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                 ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A     N.º 0001                          EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
12052/23, de 20 de novembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, HUMBERTO CAIETANO 
LOPES, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente de 
Saúde, Nível/Classe: 2 – H, Matrícula nº 6240, 60 (sessenta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 26 de 
dezembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0001 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                 ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A     N.º 0002                          EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7674/23, de 29 de junho de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, ELIUDE MARIA DA 
CONCEIÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na 
Função de Atendente, Nível/Classe: 15 – A, Matrícula nº 346, 90 (noventa) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
26 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0002 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                 ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A     N.º 0003                          EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
12303/23, de 27 de novembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, AILTON QUINTO LOPES, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professor, 
Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº 1264, 180 (cento e oitenta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 26 de 
dezembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0003 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                 ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A     N.º 0004                          EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11030/23, de 09 de outubro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, PALOMA BRITO VIEIRA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, 
Nível/Classe: IV – E, Matrícula nº 2190, 45 (quarenta e cinco) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 26 de 
dezembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0004 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0005                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 1233/11, de 13 de abril de 2011, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 04 (quatro) anos, 07 
(sete) meses e 07 (sete) dias, para efeito de Aposentadoria o servidor, JOSUÉ 
CARVALHO SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Governo, na Função 
de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 12, Matrícula nº 2128, conforme 
parecer jurídico nº 565/2011, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0005 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0006                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 8528/19, de 13 de novembro de 2019, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 05 (cinco) anos, 10 
(dez) meses e 02 (dois) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
IRENICE MELO LIMA, lotada na Secretaria Municipal de Administração, na 
Função de Agente Administrativo, Nível/Classe: B – 4, Matrícula nº 9666, 
conforme parecer jurídico nº 3843/2023, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0006 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0007                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 3573/20, de 11 de março de 2020, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 01 (um) ano, 02 
(dois) meses e 10 (dez) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, MARIA 
ELMA MEIRA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função 
de Agente de Serviços Gerais, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 4180, 
conforme parecer jurídico nº 1850/2023, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0007 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0008                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 2734/20, de 19 de fevereiro de 2020, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 05 (cinco) anos, 01 
(um) mês e 21 (vinte e um) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
ISABEL SANTOS ARRUDA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº 1107, 
conforme parecer jurídico nº 336/2023, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0008 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0009                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 7307/21, de 27 de julho de 2021, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 08 (oito) anos, 08 
(oito) meses e 02 (dois) dias, para efeito de Aposentadoria o servidor, 
EDIVALDO MIRANDA DE JESUS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Vigia, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 244, conforme parecer 
jurídico nº 1382/2022, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0009 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0010                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 4812/21, de 14 de abril de 2021, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 22 (vinte e dois) 
anos, 02 (dois) meses e 13 (treze) dias, para efeito de Aposentadoria ao 
servidor, SUARISMAR COELHO CAVALCANTE, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 4, 
Matrícula nº 9583, conforme parecer jurídico nº 583/2021, da Procuradoria 
Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0010 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0011                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 2962/21, de 24 de fevereiro de 2021, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 14 (quatorze) anos 
e 10 (dez) meses, para efeito de Aposentadoria ao servidor, ANTÔNIO 
CARLOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Função 
de Agente Administrativo, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 556, conforme 
parecer jurídico nº 1389/2022, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0011 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0012                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 1041/21, de 19 de janeiro de 2021, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 03 (três) anos, 11 
(onze) meses e 06 (seis) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
JERONICE SANTANA PASSOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº 1368, conforme 
parecer jurídico nº 1378/2022, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0012 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0013                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 8451/22, de 29 de julho de 2022, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 02 (dois) anos, 03 
(três) meses e 15 (quinze) dias, para efeito de Aposentadoria à servidora, 
LUZINETE SANTOS OLIVEIRA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 14, Matrícula nº 
212, conforme parecer jurídico nº 1568/2022, da Procuradoria Geral do 
Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0013 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0014                          EM  05 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 10892/22, de 18 de outubro de 2022, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 02 (dois) anos, e 26 
(vinte e seis) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, LISSANDRA 
TAVARES MOREIRA CALAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível/Classe: IV – F, Matrícula nº 1768, conforme 
parecer jurídico nº 3607/2023, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0014 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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P O R T A R I A    N.º 0015                          EM  08 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 8932/23, de 01 de agosto de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 06 (seis) anos, e 10 
(dez) meses, para efeito de Aposentadoria a servidora, ALAIDE NOGUEIRA 
DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível/Classe: I – G, Matrícula nº 4683, conforme parecer jurídico nº 
3610/2023, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0015 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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P O R T A R I A    N.º 0016                          EM  08 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 6767/23, de 01 de junho de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 03 (três) anos, e 13 
(treze) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, CARMEM BARBOSA 
FERREIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Gari, 
Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 809, conforme parecer jurídico nº 3846/2023, 
da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0016 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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P O R T A R I A    N.º 0017                          EM  08 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 8977/23, de 02 de agosto de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 04 (quatro) anos, 03 
(três) meses e 19 (dezenove) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
MARIA CONSUELO ANDRADE SANTANA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Técnica em Laboratório, Nível/Classe: A – 15, Matrícula 
nº 287, conforme parecer jurídico nº 3608/2023, da Procuradoria Geral do 
Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0017 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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P O R T A R I A    N.º 0018                              EM  08 DE JANEIRO DE 2024.   
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a disposição no Art. 15, da Lei nº 2.006 de 
30 de Dezembro de 2016, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão do Centro de Formação da Guarda 
Municipal de Jequié-BA, que tem por objetivo formar, capacitar e promover o 
aprimoramento dos integrantes do Quadro da Guarda Municipal de Jequié-BA, 
bem como dos servidores municipais que atuam em instituições e programas 
relacionados à segurança urbana. 
 
Art. 2º- A Comissão será composta dos seguintes membros: 

 Samille Silva Santos- Matricula nº 9571, responsável pela Supervisão 
Geral; 

 Catiele Maia Santana- Matrícula nº 9614, responsável pela Gestão de 
Formação; 

 Marlon Aguiar Silva- Matrícula nº 9619, responsável pela Gerência 
Interna; 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0018 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE20C80605FE2D8A4A659FCCF9ABA238
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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P O R T A R I A    N.º 0019                           EM  08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo a solicitação feita através do Processo nº 
7094/23, de 12 de junho de 2023, 
 
CONSIDERANDO – disposto na Lei Municipal nº 1.796/2008, e Lei Federal nº 
12.468/11, que estabelece normas de funcionamento na modalidade de 
serviços de Taxi no Município de Jequié; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Conceder mediante contrato de permissão de uso um Ponto de Taxi, 
situado na Praça do Cilion, Bairro do Jequiezinho, Jequié – Bahia ao Sr. 
RAILTON FAUSTINO DOS SANTOS, portador do CPF nº 286.5836.295-34 e 
RG nº 02.460.305-85, residente a Rua Dr. Ademário Eloi Silveira, 187, Bairro 
Campo do América – Jequié- Bahia, com objetivo de atender a demanda da 
população e contribuir com a mobilidade urbana do município, conforme 
Parecer da procuradoria Geral do Município nº1731/23. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0019 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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